
 

 

PRESIDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO TÊNIS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Tênis, faz saber aos que este 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos 
processos seguem abaixo relacionados ficam INTIMADAS do DESPACHO que segue. 

1. PROCESSO Nº 002/2012 – DENÚNCIA distribuída em 24 de julho de 2012, pela 
PROCURADORIA GERAL DO SUPERIO TRIBINAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA. “Fls 
30/33. Vistos. Indefiro pedido de adiamento da Sessão de Julgamento do processo 002.2012 
aprazada para o dia 21 de agosto do presente ano. Cumpre salientar que tal pedido fora 
intempestivo, visto que o réu foi citado em 07.08.2012 e o pedido de adiamento foi 
protocolado em 17.08.2012. Importante ressaltar que se deve levar em conta também os 
princípios da Celeridade, Economia Processual e Prevalência, Continuidade e Estabilidade 
das competições (pro competitione). Intime-se.” 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012. 

 

 

Maria Carolina Freire 
Secretária 

 

 


